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LEILEILEILEI    COMPLEMENTARCOMPLEMENTARCOMPLEMENTARCOMPLEMENTAR    Nº Nº Nº Nº 000052525252/20/20/20/2010101010        
                                        de 03 de Fevereiro de 2010. 

 
 
 
                    “Dá nova redação ao artigo 3º da Lei 

Complementar nº 006/03, de 27 de Janeiro de 

2003”. 

 

 

 MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de Capela 

do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

 

Art. 1º - O artigo 3º da Lei Complementar nº 006, de 23 de Janeiro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º - Os Servidores médicos plantonistas, executarão o mínimo de 

04 (quatro) e máximo de 08 (oito) plantões mensais”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de Fevereiro de 2010. 

 
 
 
                              MARCELO SOARES DA SILVA 
                                     PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
     Registrada nesta Secretaria e publicada por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
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                                      SECRET. ADMINISTRATIVO 


